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        Prefeitura Municipal de                                 Secretaria Municipal de Saúde

                   Serra                             Convênios, Contratos e Registro de Preços

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017
LOCAÇÃO DE IMÓVEL

O Município de Serra, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Av. Talma Ribeiro Rodrigues nº 5416, Portal de Jacaraípe CEP: 29.173-795 – Serra – ES - Tel.: (27) 3252-6508, torna público no presente Edital de procura para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO – CTA, CENTRO DE REFERÊNCIA DE DST/AIDS, SAE E FARMÁCIA CTA, originado do Processo Administrativo nº 27.671/2017, com o objetivo de suprir o déficit de espaço e estrutura adequados ao funcionamento deste serviço de propriedade do Município. 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

O prazo limite para recebimento das propostas é de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, Diário da AMUNES e em Jornal de Grande Circulação no Estado. 
	Início acolhimento de proposta:
	dia  20/06/2017  -  às  -  08h:00 min

	Fim recebimento de Proposta:
	dia  04/07/2017  -  às  -  12h:00 min

	Abertura da Sessão Pública
	dia  04/07/2017  – às –   13:00min


LOCAL DE ENTREGA DAS PROPOSTAS

6.1. As propostas deverão ser protocoladas diretamente na CPL, situada à Av. Talma Ribeiro Rodrigues nº 5416, Portal de Jacaraípe CEP: 29.173-795 – Serra, no horário das 08h00 às 16h00.
01. REQUISITOS NECESSÁRIOS DO IMÓVEL 

1.1. O imóvel a ser locado deverá estar situado no Município de Serra, e nas proximidades dos Bairros Rosário de Fátima, Manoel Plaza e Carapina, e possuir:

· O terreno deverá possuir aproximadamente 300m² com aproximadamente 250m² de área construída

· Deverá possuir 13 cômodos para abrigar: 1) Recepção

2) Laboratório

3) Farmácia

4) 5 Consultórios

5) Arquivo

6) Almoxarifado

7) Administrativo

8) Gerência

9) Sala da Vigilância Epidemiológica

As salas poderão ser dividida utilizando divisórias.

· Mínimo de 02 (banheiros) banheiros: 01 para servidores e 01 para os usuários do serviço;

· Mínimo de 01 (uma) copa destinada a alimentação dos funcionários;

· Portas com 80 cm e entradas principais com rampa: para garantir a acessibilidade de cadeirantes/usuários do serviço;

· A localização do imóvel deverá ser de fácil acesso, próximo aos corredores de transporte urbano;

· O imóvel deverá ainda garantir salubridade, saneamento e higiene em conformidade com a legislação pertinente;

· O imóvel deverá possuir sistema de iluminação natural e artificial, ventilação natural, piso plano sem rachaduras e de fácil limpeza, instalações elétricas e hidráulicas em perfeitas condições de uso de acordo com as normas de segurança, pontos com tomadas elétricas de 110 e 220 volts, cobertura sem risco de infiltrações em períodos de chuva, pintura e chaves em bom estado;

· O imóvel deverá permitir a instalação de aparelhos de ar condicionado, computadores, cabeamento de rede de internet e telefonia;

· O imóvel deverá atender as especificações apresentadas, estar liberado para uso e com todas as taxas (água, luz e IPTU) quitadas no ato da assinatura do contrato de locação.

· Caso haja necessidade de adequação do imóvel, esta deverá ser realizada no prazo mázimo de 30(trinta) dias, a contar da assinatura do contrato.

2. DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL

2.1. A proposta deverá conter os seguintes documentos:  

a) Planta baixa do imóvel atualizada;

b) Fotografias;

c) Carta de “Habite-se”. 

d) Escritura de posse. 

e) Certidão de Matrícula do Imóvel Atualizada. 

f) Certidão de ônus Reais.

g) Fotos e/ou imagens do imóvel.

h) Cópias preferencialmente digitais ou, na falta destas, impressas, dos projetos arquitetônico, estrutural e de instalações do imóvel.

3.1 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA PESSOA FÍSICA: (envelope único proposta e documentos)

3.1. PROPOSTA DE PREÇO 

a) A proposta deverá ser apresentada seguindo o modelo constante no Anexo II, devidamente assinada, com as demais páginas rubricadas. 
b) A validade da proposta de preços deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa dias), contados da data de sua entrega, determinada neste edital. 
3.2. PARA O CASO DA  DOCUMENTAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Para avaliação da proposta é necessário apresentação dos seguintes documentos:

a) Certidão da Dívida Ativa Municipal;

b) Cédula de Identidade (RG);

c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);

d) Comprovante de endereço.

3.3. PARA O CASO DA DOCUMENTAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

Para avaliação da proposta é necessário apresentação dos seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Federal, Estadual e Municipal.;

b) Cópia do Contrato Social da Pessoa Jurídica;

c) Comprovante de endereço;
d) Certidão Negativa do INSS;
e) Certidão Negativa de FGTS;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

3.4. O valor efetivo da locação será estabelecido posteriormente, após avaliação da CEAVI, em razão das condições de aproveitamento dos imóveis oferecidos e depois de verificados o atendimento aos requisitos estabelecidos neste edital e da compatibilidade do seu valor.

4. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

4.1. As propostas deverão estar de acordo com o Modelo do Anexo II deste edital e conter todas as informações nele descritas, sob pena de desclassificação.

4.2. O julgamento das propostas levará em consideração os seguintes requisitos na ordem abaixo:

a) Localização

b) Qualidade das instalações físicas do imóvel

c) Atendimento a todos os requisitos do termo de referência.

d) Idade de construção do imóvel
4.3. As propostas apresentadas serão abertas em Sessão Pública e julgadas pela Comissão Permanente de Licitação, juntamente com o setor requisitante, na data e horário estipulados no presente instrumento. 
5.  DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
5.1. O resultado deste Chamamento Público será publicado nos mesmos meios de comunicação que se deu a publicação inicial, sendo o proprietário do imóvel escolhido convocado para a formalização do contrato, na forma prevista em Lei.
6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses ou até que se conclua a adequação necessária para mudança de endereço, a da assinatura do Instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto houver necessidade pública a ser atendida através da presente contratação, mediante assinatura de termo aditivo, após apresentação de justificativa por escrito e autorização da autoridade competente.

6.2. A periodicidade de reajuste dos contratos de locação de imóveis será anual e será analisada pela SESA após solicitação da locatária, que deverá apresentar os cálculos com base no índice de preços ao consumidor – IPCA ou outro mais vantajoso para a Administração.

6.3. O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento do período de vigência, desde que devidamente justificado o interesse público, sem que ocorra qualquer ônus de qualquer natureza ao locatário.

07. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

7.1. O LOCADOR deverá apresentar o RECIBO de aluguel ao Fiscal do Contrato, que deverá providenciar o ateste e posterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) das do seu recebimento.

08. CONSIDERAÇÕES GERAIS

8.1. As informações prestadas serão objeto de análise e avaliação pela Administração, que poderá promover diligências para verificar ou complementar as informações ou documentações. A garantia e validação das condições e da capacidade das instalações, dos componentes e da estrutura do imóvel poderão ser solicitadas ao LOCADOR, no momento da contratação, por meio da apresentação formal de laudo técnico ou projeto, original ou cópia autenticada, registrado no CREA/ES, em que conste a identificação do respectivo responsável técnico.

8.2. Os mesmos procedimentos poderão ser adotados para o Sistema de Prevenção, sinalização, Proteção e Combate a Incêndio e Pânico, contudo será exigida no momento da contratação a apresentação formal de laudo de vistoria, original ou em cópia autenticada, expedido pelo Corpo de Bombeiros Militar do Espírito Santos – CBM-ES, atestando a adequação das instalações aos instrumentos normativos vigentes, atualizados e incidentes a cada uso.

8.3. Somente serão aceitas como válidas as Certidões Originais ou cópias autenticadas destas.

Relação de Anexos:

Anexo I – Termo de Referência

Anexo II – Modelo de Proposta

Anexo III – Minuta de Contrato
Serra/ES, 19 de Junho de 2017.

Comissão Permanente de Licitação
Secretaria Municipal de Saúde
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

01. OBJETO

1.1. Locação de imóvel destinado ao funcionamento do Centro de Testagem e Aconselhamento – CTA, Centro de Referência de DST/AIDS, SAE e Farmácia CTA.

02. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a locação deste imóvel considerando a necessidade de suprir o déficit de espaço e estrutura adequados ao funcionamento deste serviço.

Ressaltamos que os serviços objeto desta locação atualmente funcionam em um imóvel locado, onde o valor da prorrogação proposta com base no Decreto Municipal 8494/2016, ficou abaixo da expectativa do locador impossibilitando assim a sua renovação.

Importante salientar que o Município possui estrutura para comportar os serviços, porém se faz imprescindível a adequação do ambiente para que possa acontecer a mudança de endereço. A adequação já foi solicitada e se encontra em procedimento licitatório para seu início, através do processo nº. 69.576/2016.

03. FORMA DE CONTRATAÇÃO

3.1. A locação do imóvel ocorrerá por meio de edital de chamamento público conforme legislação vigente. 

04. REQUISITOS NECESSÁRIOS DO IMÓVEL 

4.1. O imóvel a ser locado deverá estar situado no Município de Serra, e nas proximidades dos Bairros Rosário de Fátima, Manoel Plaza e Carapina, e possuir:

· O terreno deverá possuir aproximadamente 300m² com aproximadamente 250m² de área construída

· Deverá possuir 13 cômodos para abrigar: 1) Recepção

10) Laboratório

11) Farmácia

12) 5 Consultórios

13) Arquivo

14) Almoxarifado

15) Administrativo

16) Gerência

17) Sala da Vigilância Epidemiológica

As salas poderão ser dividida utilizando divisórias.

· Mínimo de 02 (banheiros) banheiros: 01 para servidores e 01 para os usuários do serviço;

· Mínimo de 01 (uma) copa destinada a alimentação dos funcionários;

· Portas com 80 cm e entradas principais com rampa: para garantir a acessibilidade de cadeirantes/usuários do serviço;

· A localização do imóvel deverá ser de fácil acesso, próximo aos corredores de transporte urbano;

· O imóvel deverá ainda garantir salubridade, saneamento e higiene em conformidade com a legislação pertinente;

· O imóvel deverá possuir sistema de iluminação natural e artificial, ventilação natural, piso plano sem rachaduras e de fácil limpeza, instalações elétricas e hidráulicas em perfeitas condições de uso de acordo com as normas de segurança, pontos com tomadas elétricas de 110 e 220 volts, cobertura sem risco de infiltrações em períodos de chuva, pintura e chaves em bom estado;

· O imóvel deverá permitir a instalação de aparelhos de ar condicionado, computadores, cabeamento de rede de internet e telefonia;

· O imóvel deverá atender as especificações apresentadas, estar liberado para uso e com todas as taxas (água, luz e IPTU) quitadas no ato da assinatura do contrato de locação.

· Caso haja necessidade de adequação do imóvel, esta deverá ser realizada no prazo mázimo de 30(trinta) dias, a contar da assinatura do contrato.

05. DA VISTORIA E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1. Os proponentes deverão oferecer imóveis já construídos, que apresentem as condições estabelecidas no Projeto Básico para instalação dos equipamentos. 

5.2. Todas as instalações e acessórios pertecentes ao imóvel deverão estar em perfeitas condições de uso. 

5.3. Caso o imóvel ofertado atenda às características indicadas no Termo de Referência, será realizada visita técnica por servidores da SESA, com a finalidade de verificarem se as respectivas instalações estão de acordo com as especificações técnicas constantes no presente Termo.

5.4. Os imóveis ofertados deverão está de acordo com as condições exigidas no Termo de Referência, para atender as instalações do referido serviço. 

5.5. A entrega final, depois de concluída as adaptações necessárias, deverá ser vistoriada e aceita pela Gerência de Arquitetura e Engenharia – GEARE/SESP e demais Gerências da SESP envolvidas com o serviço.

06. OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

6.1. Efetuar os pagamentos ao locador, no valor à ser estabelecido;

6.2. Correm por conta do locatário as despesas com água, luz, telefone, e demais especificadas no art. 23, XII e inciso 1º da lei 8.245/91.

6.3. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução deste contrato;

6.4. Notificar ao locador, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função da locação do imóvel;

6.5. Utilizar o imóvel para o fim de funcionamento do Centro de Testagem e Aconselhamento – CTA, Centro de Referência de DST/AIDS, SAE e Farmácia CTA;

6.6. Informar ao locador, imediatamente, o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação seja de sua responsabilidade, bem como as eventuais turbações de terceiros; 

6.7. Promover reparação imediata de qualquer dano provocado no imóvel resultante do uso indevido ou por acidentes;

6.8. Encaminhar ao locador, imediatamente, todos os documentos de cobrança de tributos, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que não dirigida a ele, sob pena de responder por possíveis mudanças;

6.9. Pagar pontualmente todas as despesas relativas à utilização do imóvel, tais como, luz, gás, condomínio; excluindo-se expressamente deste contrato quaisquer valores pendentes anteriores a assinatura do mesmo;

6.10. Permitir ao locador, ou qualquer pessoa por ele indicado, vistoriar ou visitar o imóvel a qualquer tempo, mediante combinação prévia de dia e hora;  

7. OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

7.1. Garantir, durante a vigência da locação, o uso pacífico do imóvel locado;

7.2. Manter durante a vigência da locação, a forma e o destino do imóvel;

7.3. Fornecer ao locatário recibo discriminado das importâncias por ele pagas;

7.4. Conceder ao locatário o direito de preferência no caso de vender o imóvel, ora locado, oferecendo as mesmas condições que daria a qualquer outra pessoa;

7.5. Pagar os impostos, taxas ou contribuições incidentes sobre a propriedade do imóvel, tais como IPTU e etc.

08. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA LOCAÇÃO

8.1. Será a responsável pelo acompanhamento da locação a Gerente do Centro de Testagem e Aconselhamento – CTA.

09. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

9.1. O LOCADOR deverá apresentar o RECIBO de aluguel ao Fiscal do Contrato, que deverá providenciar o ateste e posterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) das do seu recebimento.

10. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses ou até que se conclua a adequação necessária para mudança de endereço, a da assinatura do Instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto houver necessidade pública a ser atendida através da presente contratação, mediante assinatura de termo aditivo, após apresentação de justificativa por escrito e autorização da autoridade competente.

10.2. A periodicidade de reajuste dos contratos de locação de imóveis será anual e será analisada pela SESA após solicitação da locatária, que deverá apresentar os cálculos com base no índice de preços ao consumidor – IPCA ou outro mais vantajoso para a Administração.

10.3. O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento do período de vigência, desde que devidamente justificado o interesse público, sem que ocorra qualquer ônus de qualquer natureza ao locatário.

13. DAS PROPOSTAS

13.1. A proposta deverá abranger as seguintes informações: 

a) Descrição detalhada do imóvel, observando todas as características exigidas neste TERMO DE( REFERÊNCIA.  

b)Tamanho do imóvel;

c) Valor do aluguel discriminando locação;

d) Valor do condomínio (se houver); 

e) Prazo de validade mínimo da proposta de 90 (noventa) dias

13.2. A proposta deverá conter os seguintes documentos:  

a) Planta baixa do imóvel atualizada;

b) Fotografias;

c) Carta de “Habite-se”. 

d) Escritura de posse. 

e) Certidão de Matrícula do Imóvel Atualizada. 

f) Certidão de ônus Reais.

g) Fotos e/ou imagens do imóvel.

h) Cópias preferencialmente digitais ou, na falta destas, impressas, dos projetos arquitetônico, estrutural e de instalações do imóvel.

12. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

12.1. A avaliação das propostas levará em consideração os seguintes requisitos na ordem abaixo:

a) Localização

b) Qualidade das instalações físicas do imóvel

c) Atendimento a todos os requisitos do termo de referência.

d) Idade de construção do imóvel

Serra/ES, 22 de maio de 2017.

Eduardo Tonole

Superintendente de Atenção à Saúde
ANEXO II
PROPOSTA DE LOCAÇÃO

À CPL,
Eu, _____________________________________________, ao participar do Chamamento Público SESA nº 001/2017, Processo Administrativo nº 00.000/2017, por meio da Secretaria Municipal de Saúde de Serra/ES, apresento um imóvel, manifestando interesse em locá-lo para os fins especificados no Edital, conforme informações no quadro abaixo:

DADOS DO PROPRIETÁRIO (A) / PROCURADOR (A).

Nome:

	


CNPJ/CPF:

	


Inscrição Estadual:

	


Endereço:

	


Telefone (s) de contato:                                    E-mail:

	
	


	


* No caso de procurador, deve ser apresentada junto com a Proposta, uma cópia autenticada da procuração em que o proprietário delega direitos para a proposição da locação do imóvel.
DADOS CADASTRAIS DO IMÓVEL.

Endereço completo:

	


Número da Matrícula de Registro do Imóvel Atualizada/Cartório:

	


Número de Inscrição da Secretaria da Fazenda:

	


Código de Identificação na Operadora de Energia Elétrica:

	


Código de Identificação na Operadora de Serviço de Água e Esgoto:

	


VALOR DA LOCAÇÃO.
Valor mensal da locação do imóvel:

	


Valor do IPTU:

	


Descrição das áreas que compõem o imóvel:

	


Área total em (m²) metros quadrados , conforme “Carta de Habite-se”:

	


Área livre:

	


1. Está localizado no município de Serra/ES?




Sim
  Não

2. Está situado em local de fácil acesso para veículos, inclusive de cargas?




Sim
  Não

3. As vias de acesso são devidamente pavimentadas?




Sim
  Não

4. As vias de acesso, as vias periféricas e o local onde se localiza o imóvel são sujeitos a alagamentos?




Sim
  Não

5. Possui disponibilidade de transporte público coletivo nas proximidades?



Sim
  Não

6. Possui destinação de uso comercial, de escritório, para atividades empresariais e institucionais?




Sim
  Não

7. A estrutura está em condições adequadas de segurança e possui capacidade para suportar a carga decorrente da demanda e do uso, sem riscos, fissuras, rupturas, desgastes ou quaisquer problemas que possam comprometer sua resistência conforme os parâmetros de cálculo de estruturas de edificações da ABNT NBR 6.120/1980?




Sim
  Não

8. Possui “Carta de Habite-se”?




Sim
  Não

9. Possui escritura de posse?




Sim
  Não

10. Possui cadastro regular no SIGA – Sistema Integrado de Gestão Administrativa ou Certidões Negativas do INSS, FGTS, Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal? 




Sim
  Não

11. Possui outras certidões negativas, de nada consta e demais documentos comprobatórios de regularidade que permita a contratação com a Administração Pública?



Sim
  Não

Serra/ES, _____de ________ de 2016.
____________________________________

Assinatura do Proprietário ou Procurador
ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO Nº 000/2017 - SESA
PROCESSO Nº 000.000/2017
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM ____________, COMO LOCADOR E O MUNICÍPIO DA SERRA, COMO LOCATÁRIO, NA FORMA ABAIXO
O MUNICÍPIO DE SERRA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Maestro Antônio Cícero, nº 239- Centro, Inscrito no CNPJ sob nº 27.174.093/0001-27, neste ato representado pelo Secretário de Saúde, Sr.______________, brasileiro, casado, Advogado, portador do CPF nº ............. e da CI nº xxxx.xxx/SSP/ES, com sede à Av. Talma Rodrigues Ribeiro, 5416. Portal de Jacaraipe – CEP 29.173-795, Serra/ES, Tel: (27)3252-9383, doravante denominado LOCATÁRIO e o Sr. _______________, brasileiro, solteiro, profissão, portador do CPF nº ........... e da CI nº xxx.xxx/SSP/ES, residente e domiciliado  a Rua............., Tel:................., e-mail:........., doravante denominado LOCADOR, ajustam o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, com fundamento no Art. 24, Inciso X, da Lei nº 8.666/93, que leh são aplicáveis especialmente o seu artigo 62, § 3º, e na Lei Federal nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 e alterações posteriores, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente Contrato é a locação do imóvel situado à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX-Serra/ES, Certidão nº XXX/XXXX da Prefeitura Municipal deSerra/ES, registrado no Cartório XXXXXXXXXXXXXX – XXXXXXXXX Serra/ES no Livro XXX, Folha XXXXXX em XX/XX/XXXX.

CLÁSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE PÚBLICA A SER ATENDIDA

2.1 - A presente locação visa atender finalidade pública de instalação e funcionamento do Centro de Testagem e Aconselhamento – CTA, Centro de Referência DST/AIDS, SAE e Farmácia CTA. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO

3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), 

3.2 - O valor mensal do aluguel será reajustado com periodicidade mínima de um ano, com base no valor de mercado, estando limitado à variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor), ficando desde já estabelecido que o índice substituto será o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) ou outro índice que vier a substituir os índices atuais.

CLÁUSULA QUARTA - DO INÍCIO, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA RENOVAÇÃO

4.1 - O presente Instrumento terá vigência de 12 (doze) meses ou até que se conclua a adequação necessária para mudança de endereço, ada assinatura do Instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto houver necessidade pública a ser atendida através da presente contratação, mediante assinatura de termo aditivo, após apresentação de justificativa por escrito e autorização da autoridade competente. 
4.2 - O contrato poderá ser sucessivamente prorrogado por acordo entre as partes, enquanto houver necessidade pública a ser atendida através da presente contratação, mediante assinatura de Termo Aditivo, após apresentação de justificativa por escrito e autorização da autoridade competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O LOCADOR deverá apresentar o RECIBO de aluguel o Fiscal do Contrato, que deverá providenciar o ateste e posterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias do seu recebimento, através de depósito mensal em sua conta corrente. 

5.1.1 - A LOCADORA deverá apresentar a comprovação da Regularidade Fiscal, mediante apresentação da certidão negativa de débito para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e do Município de Serra e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
5.2 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da LOCADORA em qualquer situação, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, sem que isso gere direito a atualização financeira.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato, para o exercício de 2017, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

6.1.1 – SESA – XXXXXXXXXXXXXXXXX - elemento de despesa XXXXXXXXXXXX – DESPESA: XXXXX

6.1.2 – O restante da despesa decorrente do presente Contrato para os exercícios futuros correrá à conta dos recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Serra para o referido exercício.

CLÁUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES
7.1 - Compete à LOCADORA:

a) Garantir, durante a vigência da locação, o uso pacífico do imóvel locado;

b) Manter, durante a vigência da locação, a forma e o destino do imóvel;

c) Fornecer ao LOCATÁRIO recibo descriminado das importâncias por ele pagas, vedada a quitação genérica;

d) Conceder ao LOCATÁRIO o direito de preferência no caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em pagamento, garantindo-lhe a igualdade de condições com terceiros, dando-lhe ciência do negócio mediante notificação judicial, extrajudicial ou outro meio de ciência inequívoca. 

e) Pagar os impostos, taxas ou contribuições incidentes sobre a propriedade do imóvel, bem como as despesas extraordinárias de condomínio, especialmente enumeradas no parágrafo único do art. 22 da Lei nº. 8245/1991.

f) Entregar ao LOCATÁRIO o referido imóvel em estado de servir ao uso a que se destina na data fixada neste Instrumento.

g) Responder pelos ou defeitos anteriores à locação.

h) Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente.
i) Demais obrigações previstas no Termo de Referência.
j) Caso haja necessidade de adequação do imóvel, esta deverá ser realizada em no máximo 30(trinta) dias a conta da assinatura do contrato.
7.2 - Compete ao LOCATÁRIO:
a) Efetuar os pagamentos à LOCADORA, na forma estabelecida na Cláusula Quinta;
b) Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado como se seu fosse.

c) Realizar vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do termo de vistoria os eventuais defeitos existentes.

d) Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes de seu uso normal.

e) Notificar a LOCADORA, por escrito, acerca de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função da locação do imóvel;

f) Informar à LOCADORA, imediatamente, o surgimento de qualquer dano ou defeito, cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

g) Promover reparação imediata de qualquer dano provocado no imóvel, resultante do uso indevido ou de sua culpa ou dolo;

h) Encaminhar à LOCADORA, imediatamente, todos os documentos de cobrança de tributos, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que não dirigida a ele, sob as penas da Lei.

i) Pagar pontualmente todas as despesas relativas à utilização do imóvel, tais como, luz, gás, condomínio, bem como despesas ordinárias decorrentes do mesmo, especialmente enumeradas no art. 23, XII, §1º, itens “a” a “i” da Lei 8.245/91, excluindo-se expressamente deste CONTRATO quaisquer valores pendentes anteriores a assinatura do mesmo;

j) Permitir a LOCADORA, ou qualquer pessoa por ela indicada e previamente autorizada, vistoriar ou visitar o imóvel a qualquer tempo, mediante combinação prévia de dia e hora.

k) Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.245 de 1991.

l) Demais obrigações previstas no Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1 - A execução deste CONTRATO será acompanhada pelo órgão requisitante, Secretaria Municipal de Saúde, através de servidor designado, nos termos do art. 67 da Lei n. º 8.666/93, consolidada, o qual deverá atestar a execução do objeto do presente Contrato.

8.2 - Fica acordado que a Fiscalização não terá qualquer poder para eximir o LOCADOR, de quaisquer obrigações previstas neste Instrumento;

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS DO LOCATÁRIO

9.1 - Com base no §3º do artigo 62 e no artigo 58, I e II da Lei nº 8.666/93 são atribuídas ao LOCATÁRIO as seguintes prerrogativas:

9.1.1 - Modificar unilateralmente o CONTRATO para melhor adequação ao atendimento da finalidade de interesse público a que se destina, sendo sempre assegurada à LOCADORA a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste;

9.1.2 - Rescindir unilateralmente o CONTRATO, independentemente do pagamento de multa ou de aviso prévio, após autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, pelos motivos a seguir:

a) não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações da LOCADORA;

b) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela autoridade administrativa competente e exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;

c) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do CONTRATO;

9.2 - Rescindido o CONTRATO pelos motivos enumerados nas alíneas “b” e “c” desta Cláusula, sem que haja culpa da LOCADORA, nenhuma indenização será devida, ressalvado o direito da LOCADORA ao pagamento dos aluguéis relativos ao período em que o CONTRATO esteve vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DEMAIS FORMAS DE RESCISÃO

10.1 - Além das hipóteses de rescisão unilateral por parte do LOCATÁRIO enumeradas na cláusula anterior poderá ser rescindido o presente CONTRATO:

10.1.1 - por mútuo acordo entre as partes;

10.1.2 - em decorrência da prática de infração legal ou contratual por quaisquer das partes;

10.1.3 – em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos pelo LOCATÁRIO;

10.1.4 – em virtude de desapropriação do imóvel, desocupação determinada pelo Poder Público ou incêndio.

10.1.5 - Salvo disposição em contrário por escrito, o recebimento das chaves do imóvel pela LOCADORA, ou seu representante legal ao término, ou rescisão da locação, não implica em quitação das obrigações assumidas pelo LOCATÁRIO, tanto no que diz respeito a aluguéis, despesas e encargos devidos, como em relação ao ressarcimento por danos eventualmente causados ao imóvel pelo LOCATÁRIO.

10.2 - No caso de sinistro que torne imprestável o imóvel no todo ou em parte, sem culpa do LOCATÁRIO ou de seus prepostos, este Contrato poderá ser considerado rescindido de pleno direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES RECÍPROCAS
11.1 – O presente contrato obriga os contratantes e a todos os seus sucessores a título singular ou universal, continuando em vigor ainda que o imóvel seja transferido a terceiro;

11.2 – Obriga-se o LOCADOR, para fins do disposto na sub-cláusula anterior, a fazer constar a existência do presente contrato em qualquer instrumento que venha a firmar, tendo por objeto o imóvel locado, com expressa manifestação do conhecimento e concordância com suas cláusulas pela outra parte;
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS BENFEITORIAS

12.1 - O LOCATÁRIO fica desde já autorizado a realizar no imóvel toda e quaisquer obras e benfeitorias necessárias para a execução da finalidade pública a ser atendida pela presente locação, sendo desnecessário prévio e expresso consentimento do LOCADOR.

12.2 - O valor de toda e qualquer benfeitoria necessária não removível sem causar danos ao imóvel realizada pelo LOCATÁRIO poderá ser abatido dos aluguéis a serem pagos, até o limite máximo de 20% (vinte por cento) de cada parcela mensal, até integral ressarcimento. Abatimento acima do percentual indicado poderão ser realizados após expresso consentimento por escrito do LOCADOR.
12.3 - Na impossibilidade de ressarcimento pelas benfeitorias realizadas nos termos da sub-cláusula, fica o LOCATÁRIO autorizado a reter o imóvel até que seja integralmente indenizado.

12.4 - As benfeitorias úteis somente poderão ser realizada pelo LOCATÁRIO, desde que precedida de expressa autorização do LOCADOR, no que também se aplicará o disposto no sub item 10.2.

12.5 - finda a locação, toda e qualquer benfeitoria removível realizada pelo LOCATÁRIO poderá ser levantada, às suas expensas, desde que não acarrete danos ao imóvel e já não tenha sido ressarcida pelo LOCADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DIREITO DE PREFERÊNCIA

13.1 – Nos termos do Art. 27, da Lei 8.245/91, no caso de venda, promessa de venda, cessão, promessa de cessão de direitos ou dação em pagamento do imóvel locado, o LOCATÁRIO tem preferência para adquirir o imóvel locado, em igualdade de condições com terceiros, devendo o LOCADOR dar-lhe ciência do negócio mediante notificação judicial ou extrajudicial.

13.2 – O LOCATÁRIO terá prazo de 30 (trinta) dias para manifestar de forma inequívoca sua intenção em adquirir o imóvel.

13.3 – Na hipótese de o LOCATÁRIO não possuir interesse em adquirir o imóvel locado, fica desde já ajustado, nos temos do art. 8º, da Lei 8.245/91, que para o caso de sua alienação ou cessão a terceiros permanecerá vigente o presente contrato de locação
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE
14.1 – O presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município, na forma do parágrafo único, do Art. 61, da Lei 9.666/93, como condição indispensável à sua eficácia.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Fica eleita a Vara da Fazenda Pública Municipal da Serra – Comarca da Capital, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para que se produzam os devidos efeitos legais.

Serra/ES,       de                             de 2017               

_________________________________________________
BENICIO FARLEY SANTOS

Secretário Municipal de Saúde

XXXXXXXXXXXXXXX

LOCADOR
TESTEMUNHAS:

01 - _____________________________     02 - __________________________
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